COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICACAO E INF ORMATICA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° , DE 2009

Aprova o ato que outorga concessédo a
Radio 910 Ltda. para explorar servico de
radiodifusdo sonora em onda média no
Municipio de Séo Fidélis, Estado do Rio de
Janeiro.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° E aprovado o ato constante do Decreto de 27 de
novembro de 2008, que outorga concessdo a Radio 910 Ltda. para explorar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, servico de radiodifusédo sonora
em onda média no Municipio de Séo Fidélis, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Sala da Comissao, em 22 de abril de 2009.

Deputado EDUARDO GOMES
Presidente



